[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 1.063/2015

Dispõe sobre a alteração do art. 4º e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal Nº 510/2003.
JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica alterado o art. 4º e respectivos §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 510/2006, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAD, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAD do Município de Diamantino será composto por 08 (oito) Conselheiros(as) titulares e suplentes, sendo 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizada e 04 (quatro) representantes do Governo Municipal.

§ 1º - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as Secretarias afins ao tema da Segurança alimentar:

1 – Secretaria Municipal de Assistência Social;
2 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

3 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio;
4 – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária.

§ 2º - A representação da sociedade civil deverá ser estabelecida através de Carta Convite aos seguintes setores/entidades:

1 – Sindicato de empregados, patronal, urbano ou rural;

2 – Associações dedicadas a serviços comunitários;

3 – Associações comunitárias ou organizações não governamentais;

4 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;

§ 3º - As instituições representadas no COMSEAD devem ter efetiva atuação no Município, por mínimo de 02 anos.”

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 19 de agosto de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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